
Seis Anos de Unidade Médica da Esquadra

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO

Departamento  de  Organização  é
responsável  pela  coordenação da
distribuição de pessoal da OM, do

gerenciamento  de  carreira  do  Pessoal,  do
acesso e atualização de dados de carreira por
meio  dos  sistemas  da  Diretoria  de  Pessoal
Militar da Marinha, organização e execução
das  atividades  ligadas  ao  Adestramento  e
Capacitação de Pessoal.
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Foto: Chefe do Departamento de Organização.

O Departamento se subdivide em Divisão
de  Pessoal  e  Divisão  de  Capacitação  e
Adestramento.

Divisão de Pessoal
Responsável  por  executar  e  controlar  a

distribuição,  disciplina  e  movimentação  de
pessoal,  competindo,  também,  o
gerenciamento  das  matérias  atinentes  à
carreira dos militares. Ou seja, é uma Divisão
da OM responsável pela gestão de pessoas.

Dessa  forma,  a  área  é  especializada  em
administrar  as  questões  relacionadas  aos
militares, tais como férias e licenças, direitos
e deveres do pessoal, coordenação e controle
das atividades relacionadas a municiamento,
Serviço  Ordinário,  escalações,  controle  e
fechamento  de  Caderneta-Registro,  entre
outras  atividades  a  fim  de  assessorar  a

Direção  no  cumprimento  da  missão,  desta
Unidade Médica.

Foto: Militares da Divisão de Pessoal.

Divisão de Capacitação e Adestramento
É a divisão que solicita vagas em Cursos e

Adestramentos,  conforme o Plano Geral  de
Instrução (PGI), com objetivo de  capacitar
os  militares  conforme  as  funções  que
executam  a  bordo.   Ademais,  também
gerencia os adestramentos internos essenciais
para  o  funcionamento  dos  setores,
guarnecimento  das  equipes  de  Controle  de
Avarias  (CAV),  Segurança  Orgânica  e
treinamento  para  execução  de  Cerimoniais
para o recebimento de autoridades.

Foto: Militares da Divisão de Adestramento e Capacitação.

Dando  continuidade  as  atribuições  desta
Divisão, vale ressaltar o monitoramento dos
estágios  de  aplicação  de  militares  recém-
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embarcados, oriundos de Cursos de Carreira,
bem  como  as  exigências  dos  programas
determinados pela Administração Naval, tais
como  o  PAEC  (Programa  de
Acompanhamento  de  Especialização
Continuado) para Marinheiros do 2° Ano, das
Escola de Aprendizes e o PROLEITURA-OF,
para Oficias no 3° ano, no Posto de Capitão
de  Fragata  e  aqueles  no  último  ano  de
Capitão-Tenente.

Foto: Militar da Divisão de Pessoal atualizando a Escala de Serviço.
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